


A autoridade municipal da CAMARA MUNICIPAL DE CUBATAO, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei nº
14.133/2021, e suas alterações, resolve ADJUDICAR E HOMOLOGAR o resultado dos trabalhos apresentados pelo Agente de
Contratação, no atendimento ao objeto do processo licitatório acima especificado.

18/03/2025

Cubatão/SP, 18 de março de 2025.
 

 
ALEXANDRE MENDES DA SILVA

PRESIDENTE DA CÂMARA DE CUBATÃO
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PORTARIA Nº 108 DE 12 DE MARÇO DE 2025

492º DA FUNDAÇÃO DO POVOADO

76º DA EMANCIPAÇÃO

PORTARIA Nº 108

DE 12 DE MARÇO DE 2025

 

                                      ALEXANDRE MENDES DA SILVA, Presidente da Câmara Municipal de Cubatão, no uso de suas atribuições
legais, e dando cumprimento à deliberação da Mesa da Câmara, RESOLVE:

 

DESIGNAR os servidores BRUNO YUJI TANAKA e  KLEBER ALVARENGA CAMPOS ALMEIDA BRUNO Y para
atuarem como Assistentes de Comissão Parlamentar Temporária, nos trabalhos da Comissão Especial de Vereadores nomeada pela
Resolução nº 3.056, de 11 de março de 2025.

 

 

REGISTRE-SE. COMUNIQUE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

 

12/03/2025

Gabinete da Presidência, 12 de março de 2025.

ALEXANDRE MENDES DA SILVA 

Presidente da Câmara de Cubatão

ÁUREO TUPINAMBÁ DE OLIVEIRA FAUSTO FILHO 

Diretor-Secretário
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RESOLUÇÃO Nº 3.056 DE 12 DE MARÇO DE 2025

492º DA FUNDAÇÃO DO POVOADO
76º DA EMANCIPAÇÃO

 

RESOLUÇÃO Nº 3.056
DE 12 DE MARÇO DE 2025

 

ALEXANDRE MENDES DA SILVA, Presidente da Câmara Municipal de Cubatão, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:

Art. 1º Ficam nomeados em Comissão Especial os Vereadores: José Elan dos Santos Gomes - Presidente; Márcio Silva
Nascimento - Relator; Marcos Roberto Silva - Membro, para, no prazo de 60 (sessenta) dias, “ACOMPANHAR, FISCALIZAR E
PROPOR MELHORES SOLUÇÕES PARA AS OBRAS QUE A SABESP ESTÁ REALIZANDO EM CUBATÃO”, conforme o disposto
no Requerimento nº 07/2025:

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

12/03/2025

Câmara Municipal de Cubatão, 12  de março de 2025.

ALEXANDRE MENDES DA SILVA
Presidente da Câmara de Cubatão

ÁUREO TUPINAMBÁ DE OLIVEIRA FAUSTO FILHO
Diretor-Secretário
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